
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

INSTÂNCIA DE ASSSESSORAMENTO JURÍDICO NO COMITÊ INTERFEDERATIVO

IAJ CONTENCIOSO

OFÍCIO n. 00004/2023/IAJ-CONT/IAJ-CIF/AGU

Belo Horizonte (MG), 24 de novembro de 2023.

Ao  Senhor(a)  Responsável  pela  PROCURADORIA  FEDERAL  ESPECIALIZADA  JUNTO  AO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

NUP: 00417.141400/2023-87

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO RENOVA E OUTROS

ASSUNTOS: POLUIÇÃO E OUTROS

À Secretaria do CIF

Assunto: IAJ/Contencioso comunica decisão

A Fundação Renova ajuizou incidente de divergência com o objetivo de invalidar a penalidade pecuniária
aplicada pela Deliberação CIF n. 492/2020 (Ação n. 1069233-16.2021.4.01.3800).

Informou que, por meio das Deliberações CIF n. 434, 435 e 436/2020, foram aprovados os planos de ação
em Saúde apresentados pelos Municípios de Belo Oriente, Rio Doce e Mariana/MG. O CIF acolheu tais planejamentos e
determinou à Fundação Renova a consecução das medidas previstas, isto apesar da manifestação em contrário por parte da
própria Fundação. Diante da omissão na execução, adveio a acima referida Deliberação punitiva n. 492/2020.

Segundo a Fundação Renova, a implementação dos planos de ação em Saúde dos três municípios só
deveria ser levada a cabo após a conclusão dos estudos epidemiológicos e toxicológicos previstos na Cláusula 111 do
TTAC. Além disso, argumentou que as deliberações do CIF careceriam de força cogente, e que os dissensos entre as
partes deveriam ser resolvidos pelo Juízo. Também ponderou que as ações no setor da Saúde (Deliberações CIF n. 434,
435 e 436/2020) teriam sido prejudicadas pela definição judicial acerca do Eixo Prioritário Dois.

O CIF apresentou impugnação ao pedido de interpretação (ID 1055682249), a qual foi contestada pela
Fundação  Renova.  Por  determinação  do  Juízo,  Samarco,  Vale  e  BHP  Billiton  intervieram  no  feito  coadjuvando  a
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Fundação (ID 1380957871).

Por fim, adveio a decisão de ID 14398488455, que acolheu parcialmente a impugnação da Fundação
Renova, exclusivamente para reduzir a multa ao patamar de um milhão de reais (cópia anexa):

( ... )

As ações propostas nas deliberações impugnadas judicialmente são absolutamente
razoáveis e se encontram de acordo com o princípio da precaução e não demandam
a conclusão dos estudos epidemiológicos. A tese de defesa alegada pela Fundação
Renova  é  desprovida  de  razoabilidade  ou  lógica,  pois,  caso  adotado  tal
entendimento, nada seria feito enquanto se aguardam estudos que jamais terão o
potencial de delimitar todas as consequências do desastre. Enquanto não há certeza
técnica e científica,  medidas preventivas,  reparatórias  e  de mitigação devem ser
adotadas de imediato. O fortalecimento da saúde pública local é medida de acordo
com o TTAC.

Ademais, topologicamente, as ações a serem contempladas no plano de saúde se
encontram na cláusula 109, com a fixação de prazo de 36 (trinta e seis) meses,
conforme cláusula 110. O estudo epidemiológico e toxicológico está na cláusula
111. Se o estudo fosse pressuposto ou anterior às ações de saúde, a lógica seria sua
previsão  em cláusula  no  começo  da  seção  IV.  O  fundamento  apresentado  pela
Fundação  Renova  e  sociedades  empresárias  não  se  sustenta.  Ao  contrário,
novamente  se  verifica  uma  interpretação  criativa  da  Fundação  Renova,  com  a
criação de pré-requisitos e pressupostos para as ações de reparação manifestamente
contrários  à  sua  finalidade  institucional.  A  reiteração  de  tal  comportamento,
objetivamente constado em vários feitos, é preocupante. O conjunto da reiteração
reforça a existência de sérios indícios no sentido de um descumprimento deliberado
e voluntário das ações de reparação pela Fundação Renova.

Ante o descumprimento, a multa é devida.

As sociedades mineradoras e a Fundação Renova requereram a redução do valor da
multa,  tendo  em  vista  a  imposição  de  onerosidade  excessiva  aos  recursos
financeiros voltados para reparação.

Considerando o transcurso do tempo e  a própria demora judicial  no trâmite deste
feito, reduzo a multa aplicada para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), pois a
fixação  em  montante  menor  poderia  ser  economicamente  interessante  para  a
Fundação Renova e para as sociedades empresárias. Em outros termos, haveria o
risco de concordarem com o pagamento da multa tão somente para consolidação da
situação de descumprimento.  A multa deve ser ajustada em valor proporcional ao
descumprimento  das  cláusulas.  O  entendimento  adotado  Fundação  Renova
claramente viola as cláusulas do TTAC, já que houve omissão no cumprimento dos
deveres inerentes ao planejamento financeiro e orçamentários dos PAS.  As defesas
apresentadas não traduzem materialmente as disposições do TTAC.

3. Ante o exposto, acolho parcialmente o presente pleito apenas para reduzir a
multa aplicada para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
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Intimem-se.

( ... )

Portanto,  o  Juízo  da  4ª  Vara  Federal  de  Belo  Horizonte/MG  manteve  a  validade  e  eficácia
das Deliberações CIF n. 434, 435 e 436/2020.

Essa decisão ainda está sujeita a recurso por parte da Fundação Renova.

Quanto ao montante total da multa aplicada pela Deliberação CIF n. 492/2020. este foi reduzido a um
milhão de reais.

Importante ressaltar que a redução da multa pelo Judiciário é providência autorizada pela Cláusula 249,
parágrafo único, do TTAC.

Atenciosamente,

Lúzio Adriano Horta de Oliveira

Procurador Federal

IAJ - CIF

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00417141400202387 e da chave de acesso d53a731c

Documento assinado eletronicamente por LÚZIO ADRIANO HORTA DE OLIVEIRA, com certificado
A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da
autenticidade do documento está disponível com o código 1349853182 e chave de acesso c6019e62 no
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÚZIO
ADRIANO HORTA DE OLIVEIRA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora:
24-11-2023  20:58.  Número  de  Série:  51385880098497591760186147324.  Emissor:  Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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